
1-1S t ani .

ANO CXXIX — N? 95
	

SEGUNDA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 1991
	

BRASILIA — DF

No pãgina 456

= ::,1U11 n 12 55 
2:5.2%

Diário ficial REPÚBLICA 
FEDERATIVA
DO BRASIL

,r12..P,71..•tr

...

Atos do Poder Executivo

Brasilia-DF. em 1
ciência e 1039 da Republica.

de	 maio de 1991; 1 709 da I ndepen-

ITAMAR FRANCO
Jarbas Passarinho

Sumário

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 	
ATOS DO PODER EXECUTIVO 	
"PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 	
MINISTERIO DA JUSTIÇA 	
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 	
MINISTÉRIO DA SAÚDE 	
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA 	
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DKPREVIDENCIA SOCIAL 	
MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA  .
MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL 	
TRIBUNAL DE CONTAS :DA UNIÃO 	
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS
PROFISSÕES LIBERAIS 	
CONTRATOS, EDITAIS E AVISOS 	
/NEDITORIAIS 	
1NDICE 	

Atos do Poder Legislativo

LEPN, 6.I75, DE õi DE JANEIRO DE 1991
Estima a Receita e fixa a Des p esa da União p ara o exercício

Financeiro de 1991.

(Publicada no Diário Oficial de It de fevereiro de 1991 - Suplenento)

RETIFICA010
Re publica-se parte dos Anexos por ter saído com incorreções nas
p á g inas 230, 239 e 456 do eferido Suplemento.
Nas pão2nas 2U e 239

mr,1 : 221::2112:{2gr, :gr= :gr,*

PAGINA
9441
9441
9442
9456
9461
9491
9461
9477
9431
9482
9483
9487
9488

9543
9543
9573
9580

mima. GliIf trze rtzr,
DECRETO 69122, DE 17	 DE MAIO	 DE 1991. 

nova rtedação ao ant.
41 do Decneto n9 99.274, de 06
junho de 1. 9 90.

REPUBLICA. NO EXERCÍCIO ,D0 CARGO DE
atribuição que lhe confere o art.  • 84,

O VICE-PRESIDENTE
PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso d,
incisos IV e VI da Constituição,

DIECRETA:
Art. 19 - O art. 4

de 1990, que . ReguEamen ta a Lei x:
L ei n9 6.938, de 31 de ago8to de
iate a aniação de Estaçãea Ecoagi •
bate a PdEZtica Macionat do Meio
sa a vigorar com a seguinte rede',

"Ma. 41 - A
900 inPtaçãea teg.salação =Lie
denaC e psC01 Municipioa, exala
acamo hipotea e de incidência".

Art. 29 - Este De
61 icação.

do Decreto n9 99.274, de 06 de junho
6.9 O 2, de 27 de abnit de 1981, e a

985, que diap3em, neepectivamente, ao
a6 e Anua de Pnoteção Ambienta/ e 4"0""
',Unte, e da outrtaa pnovidênciaa pai
o:
1,1130648° de pena/idades peconiêniae ,
ti, pelos fadados, peto Diatnito Fe-
a exigência de multaé &denaia,	 na

eto entra em vigor na data de sua pu
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